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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 01/2025 PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 

E LUBRIFICANTES 

 

 Pelo presente instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LASSANCE, inscrita no CNPJ 

sob o n. 21.366.026/0001-28, sediada a Rua Nossa Senhora do Carmo nº 365, Centro da Cidade de 

Lassance, representada por seu Presidente, o Sr. ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, 

produtor rural, portador da carteira de identidade sob o nº MG-1274849 SSP/MG e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 556.751.406-97, residente e domiciliado nesta cidade de Lassance/MG, na Comunidade de 

Morada Nova, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

_______________________________________, inscrito no CNPJ __________________, IE 

______________________, sediado na ________________, _______________, ______________, na 

cidade de Lassance/MG, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, têm como justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1. - Fornecimento de combustível, óleos, filtros lubrificantes, reagentes e afins, destinados ao veículo 

da Câmara Municipal de Lassance, por dispensa de licitação para atender as necessidades da Câmara 

Municipal, conforme DFD – Documento de Formalização de Demanda e demais documentos que o 

acompanham.  

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. - Dos preços 

2.1.1 - O contratante pagará ao contratado, a importância de R$ ____________ (____________) 

parceladamente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura.  

2.1.2. – O valor a ser pago, terá como base a Nota Fiscal/Fatura apresentado pela Contratada que 

deverá ser aprovado pelo Diretor Legislativo. 

2.3. – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.3.1 – As faturas deverão ser emitidas contra a Câmara Municipal de Lassance, pela Contratada, a 

cada 15 (quinze) dias e o pagamento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis. 

2.3.2 – As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 

2.3.3 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 

cabendo à contratada manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária nº 

01002.001.01002001.0112200021.001.49905200000.0000010.100. 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. - Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de dezembro de 

2024. 

4.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos do art. 

107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que o total do contrato mais o aditivo não 

ultrapasse o limite estabelecido no inciso I do art. 75 da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

6.1. Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, nos prazos fixados. 

6.2. - Impedir o emprego de materiais que julgar impróprios. 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

7.1. Executar os serviços em estrita observância das condições previstas neste contrato e na proposta. 

7.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no art. 

125 da Lei nº 14.133/2021. 

7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

CLÁUSULA 8° - DA EXTINÇÃO 

8.1. O instrumento contratual firmado poderá ser extinto de conformidade com o disposto no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021.  
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CLÁUSULA 9º - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9. 1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.8 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.9 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.9.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.10 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.11 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.2 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.2 a 10.1.11; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

9.1.2 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.7 a 9.1.11, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Câmara Municipal; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal  

9.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

9.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

9.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 



           

CÂMARA MUNICIPAL DE LASSANCE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 21.366.026/0001-28 
 

Av. Nossa Senhora do Carmo, 365 – Centro – Lassance/MG CEP: 39.250-000 

Telefone: (38) 3759-1241 – E-mail: camaradelassance@gmail.com 

 

  
CLÁUSULA 10 - DOS CASOS OMISSOS 

10.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021, 

cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção 

expressa. 

CLÁUSULA 11 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1. – O regime de execução do presente contrato será direta em decorrência do valor analisado. 

CLÁUSULA 12 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

12.1. – A Contratante receberá os serviços de acordo com a sua demanda. 

CLÁUSULA 13 – DOS REAJUSTES 

13.1. - Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor deste Contrato será reajustado 

mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 

contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a 

variação de índice oficial. 

13.2. - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

13.3. - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 

12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

CLÁUSULA 14 – DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS  

14.1 Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser requeridos pela Contatada de forma 

fundamentada/justificada e respondidos em até 05 (cinco) dias úteis contados do protocolo. 

CLÁUSULA 15 - DO FORO 

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de Várzea da Palma/MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, correndo por conta da parte vencida, em caso de decisão judicial, todas as custas que o 

processo ocasionar, inclusive honorários advocatícios.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 
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Lassance/MG, ______ de ________________ de 2025. 

 

________________________________ 

ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA 

Presidente da Câmara 

(CONTRATANTE) 

 

 

________________________________ 

(CONTRATADO) 
 

Testemunhas: ________________________________________________ 

                             Nome completo:            

                             CPF Nº: 

 

 

                        ________________________________________________ 

                             Nome completo:            

                             CPF Nº: 
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